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'PROJETO DE lEI N° 014 /2012

PROCESSO N° -~/ j2012

- EMENTA:' Declara Utilidade Pública o
Pinheiro Atlético Clube.

AUTOR: Vereador Felipe ~álvia

PROJETO DE lEI

. . Art. 1° - É declarada de Wtilidade Pública Municip'al de
Carazinho, nosterm'os da Lei Municipal de nO 4095/90 e 6449/06 o
Pinheiro Atlético Clube. J •

Art. 2° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
/ .

Sala Antonio Libório Bervian, em 13/0L/2012

I

JUSTIFICATIVA: Esta outorga e feita tendo em vista a
divulgação que esta entidade faz de nosso Nunicípio na' pratica de
desporto amadorista, especia'lmente o futebol de salão, prestando
também serviços a comunidade quando disponibiliza o acesso de
crianças e jovens c'arentes as suas categorias de base e escoli'nha dé
futsaL , '
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LEI N.o 6.449, DE 24 DE OUTUBRO DE 2006.

~Suprime' a letra "b" do Artigo 2° da, Lei
4.09Si90 e acrescenta I~tra "t".,
Autoria: Vereador Claudio Santos,

ALEXANDf,E A. GOELLNER, PREFEITO DO MUNiCípIO DECARAZINHOESTADO DO RIO GRANDE 00 SUL ' ,

.'
/

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu sanciono a 'seguinte Lei:

Art. 1° O Artigo 2° passa a ter a ,seguinte redação:

"Art. 2° Para pleitear os benefícios desta, l'E~i,será necessário ~om.

a) Ter personalidade juridica comprovada, afravés de Estatutos,

provar:

••

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Gabinete do PrefeitO, 24 de outúbro de 2006,

Registre-se'e publique-se no 'Painel de
Publicações da Prefeitura:

ALEXANDRE A: GOELLNER
Prefeito

ISOLDE MARIA DIAS
Secretaria da Administração
ÓP/169/2006/CS'S •
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, LEI '[vIUNTCTf"ALN° '1.09')

••

de

será
Poder

Ene idades e
Muni,clpio, .

cOJr:prÇ)vada fjuridica

Regulamenta a concessno do Titulo de Utilidade Publica
para Entidádes no ámblto municipal e revoga as Leis
Municj.pais 3162, de 30.12.80 e 3399-A, .de 09.0Z.84.

JOSÉ LUIZ ESPANHOL, :.',EJ"'~:,[,IO ~!mLC[?c.L DE CAR]\ZINr'j.J, ESTADO
DO RIO GRANDEDO SUL.' • •

FAÇO SABER, que o Legislativo aprovou e eu Silncjono a se-
guinte Le:L:

Art. l° - "As socieciades Civi~~ Associaç6es,
Fundáções que existem ou venha'm a ser criadas no
poderno ser r~canhecidas como de Uti'ictadc Publica.

Art,' 2° Para ol~iléay os bene~1cio5 .de~l,~ J.el, ser~.. ,
necessário comp-rovar:

ai Ter personalidadCê
Estatutos, CGC, etc.;'

b) Três anos de efetivo e cOhtinuo funcionamc'nto; ,
c) Que prestem serviço desinteressadamente.à coletivid'ade;
d) Que a's Entidildes nn6 y.e'nham fins 1ucrativos; .
el Que,- anualmente, prestem oficialIilente a Comunidade, o

~~lat6rio de suas atividades.
Art. 3° O reconhécimento. de Ucjlidade Publica,

co"cedido, através de Le;i.' especifica" ~e autoria . do
Executiv5 ou Legislativo Municip~is.

Art. 4° - Nenhum favor" do Municipio decorrera do reconheci-
mento . de Utilidade Publica, salvó" a garanti.a de uso, pela
beneficiaria, d6 reconhecimento da mericno ~G titulo concedido:. .

Art. 5° Será cassado o recor:tlecimento de Utj~idade
Publica sempre gue '58 prOV2[., que" a sociedddc', dSSOC.laçf10,

entidade e' fundaçõe'c deixdrem de precncher os reqqisitos
co,!-stantes (10 artigo 2(' (.J."s'ta Lei.

Art-. 6° - Hevogada::: as di.sposicões em coctra r i 'Jr esr)ec.ial-
mente as Leis Municipais 3J 62, de 30.12.80 c 3399-A, de

/,09.02.84, e~ta ~ei entrara em vigpr na d~ta de sua p~b~i{:aç~o'.
GABINETE DO PREFEITO MUNICI?AL DE CARAZINIIO, 11 DE DEZEMBRO.DE
1990.

a)JOsí-: l.UIZ ESPANHOL
Prefeito Mun~cipar;

a) DIRCEU ANTONIO LOEFF
Sec.Mun.Administraçno
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